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RESOLUÇÃO Nº 12, DE 19 DE AGOSTO DE 2016

O  Presidente  do  Conselho  de  Campus  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia do Rio Grande do Sul-Campus Erechim, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art.1º APROVAR ad referendum a Liberação de 20%(vinte por cento) da Carga Horária

semanal  da  servidora  Marlova  Elizabete  Balke,  para  participação em programa de  qualificação

stricto sensu- a nível de Doutorado. 

Art.2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Eduardo Angonesi Predebon
Presidente do Conselho de Campus
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